


O que é o Inova São Vicente?
O Programa Inova São Vicente é uma iniciativa da Secretaria Municipal de
Planejamento e Governança (SEPLAG) da Prefeitura de São Vicente, criado em
2022 com o objetivo de fomentar, valorizar, disseminar e premiar soluções
inovadoras dos servidores públicos municipais da 1ª Cidade do Brasil.

O Inova já aconteceu em 2022 e 2023, e nesse ano de 2024, vamos realizar a 3ª
Edição do Programa.

A Cerimônia de Premiação está prevista para ocorrer no dia 30/10/2024, em
alusão ao dia do servidor público (28/10).

BORA NESSA?



Como foi a 1ª Edição
do INOVA em 2022?



30

03 AVALIADORES
EXTERNOS

PROJETOS
INSCRITOS 49 SERVIDORES

PARTICIPANTES 

08 PROJETOS
PREMIADOS

+150 PESSOAS PRESENTES
NA CERIMÔNIA

13 SECRETARIAS
ENVOLVIDAS 

08 EMPRESAS
PARCEIRAS

Nossos Resultados



Como foi a 2ª Edição
do INOVA em 2023?



92

08 AVALIADORES
EXTERNOS

PROJETOS
INSCRITOS 149 SERVIDORES

PARTICIPANTES 

06 PROJETOS
PREMIADOS

+250 PESSOAS PRESENTES
NA CERIMÔNIA

22 SECRETARIAS
ENVOLVIDAS 

17 EMPRESAS
PARCEIRAS

Nossos Resultados



Cronograma
14 de agosto de 2024 a 15 de setembro de 2024: Período de
inscrições dos Projetos.

16 de setembro de 2024 a 18 de outubro de 2024: Análise e
avaliação da Comissão de Avaliação para atribuição das notas e
definição dos Projetos premiados.

30 de outubro de 2024: Realização da Cerimônia de Premiação
(maiores informações serão enviadas aos participantes através do e-
mail utilizado na inscrição do Projeto).



Quem organiza o Prêmio?

A Secretaria Municipal de Planejamento e
Governança (SEPLAG) da Prefeitura de São
Vicente.



Quem pode participar?
Os servidores públicos que, no momento da inscrição, atuam na Prefeitura
de São Vicente, independente de cargo, função ou setor. Entende-se por
servidores públicos:

os agentes públicos ocupantes de cargo efetivo ou em comissão;
os detentores de função pública;
os empregados públicos.

Os estagiários podem fazer parte da equipe, mas não podem inscrever
Projetos individualmente nem ser indicados como responsáveis pela
iniciativa.

Pessoas que não estão mais atuando na Prefeitura no momento da inscrição
não poderão participar.



Quem não pode participar?

Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Planejamento e Governança
(SEPLAG);

Os membros da Comissão Organizadora do Programa;

Os mesmos Projetos premiados como vencedores nas edições 2022 e 2023 (1º, 2º
ou 3º lugar).

Caso queiram participar dessa nova Edição, os autores vencedores deverão
propor novos Projetos.



Categorias Disponíveis
O Inova 2024 será composto por duas categorias, cujo escopo encontra-se no Edital
do Programa. As categorias são:

Categoria I - Iniciativas Inovadoras Implementadas
Projetos já implementados com sucesso tanto em processos organizacionais
quanto em serviços ou políticas públicas.

Categoria II - Propostas Inovadoras (Não implementadas)
Projetos que ainda não foram implementados e/ou estão em fase inicial de
desenvolvimento (fase de idealização, diagnóstico ou planejamento inicial),
que visam simplificar e transformar os processos organizacionais, os serviços e
as políticas públicas.



Como fazer parte do Inova 2024?
Os Projetos podem ser inscritos de três formas:

individualmente;
em dupla; ou
em trio.

As equipes poderão ser formadas com servidores de diferentes Secretarias, mas
lembre-se: não serão aceitos grupos formados por mais de três servidores!

O envolvimento de outras pessoas na concepção principal do Projeto, mas que não
foram inseridas como integrantes do grupo no formulário de inscrição, não faz delas
proponentes deste e, assim, não possuem direitos sobre a premiação.

Obs: Os participantes deverão ter atuado ativamente na equipe que conduziu
diretamente o planejamento, desenvolvimento e/ou implementação do escopo da
iniciativa definido na inscrição.



Posso inscrever mais de um Projeto?

Cada servidor poderá participar de, no máximo, 3 (três) Projetos, seja individual ou em
grupo.

Importante: É responsabilidade do participante que fizer a inscrição, que comunique
e alinhe com os demais integrantes da equipe responsável, a fim de evitar
duplicidade de inscrições do mesmo Projeto.



Avaliação dos Projetos

Os Projetos serão analisados por uma Comissão de Avaliação externa, inclusive de
outros municípios como Cubatão e São Paulo, composta por profissionais de órgãos
governamentais, da academia e do terceiro setor, sem vínculo empregatício com a
Prefeitura de São Vicente, a fim de se garantir a impessoalidade e a imparcialidade.



Critérios de Avaliação - Categoria 1
Categoria 1 - INICIATIVAS INOVADORAS IMPLEMENTADAS

Capacidade de Inovação: Introdução de novos processos, políticas públicas e serviços, ou o
aperfeiçoamento de práticas já existentes, que possam resultar em melhorias e valor público a partir da
gestão pública municipal. Para isso, deverão ser observados originalidade, criatividade, experimentação
de novas metodologias, novas abordagens e importação de boas práticas.

Resultados / Impacto: Melhoria significativa em relação à situação anterior, que deve ser avaliada pela
relevância, alcance, efetividade, resultados gerados, economicidade e/ou satisfação dos usuários.

Eficiência: Utilização eficiente dos recursos humanos, financeiros, tecnológicos e técnicos.

Replicabilidade: Capacidade do Projeto ser implementado, no todo ou em parte, no que se refere à sua
metodologia ou abordagem, em outros órgãos, áreas ou territórios com facilidade e bom desempenho.

Sustentabilidade: Indica se o Projeto se enquadra em alguma das 169 metas dos Objetivos do
Desenvolvimento Sustentável da ONU.



Critérios de Avaliação - Categoria 2
Categoria 2 - PROPOSTAS INOVADORAS (Não implementadas):

Capacidade de Inovação: Indica a capacidade do Projeto introduzir novos processos, políticas públicas e serviços,
ou o aperfeiçoamento de práticas já existentes, que possam resultar em melhorias e valor público a partir da
gestão pública municipal. Para isso, deverão ser observados originalidade, criatividade, experimentação de novas
metodologias, novas abordagens e importação de boas práticas.

Resultados / Impacto: Potencial de melhoria significativa em relação à situação atual e/ou anterior, ou seja, se a
iniciativa possui boas evidências de alcançar os objetivos estabelecidos.

Eficiência: Indica a capacidade do Projeto utilizar eficientemente os recursos financeiros, humanos, tecnológicos
e técnicos a serem empregados na proposta quando for implementada.

Replicabilidade: Indica se o Projeto possui condições de ser implementado, no todo ou em parte, no que se refere
à sua metodologia ou abordagem, em outros órgãos, áreas ou territórios com facilidade e bom desempenho.

Viabilidade: Indica se o Projeto possui viabilidade técnica, financeira, política e contextual para ser implementado
no Município.

Sustentabilidade: Indica se o Projeto se enquadra em alguma das 169 metas dos Objetivos do Desenvolvimento
Sustentável da ONU.



Critérios de desempate
Em caso de empate, em qualquer uma das duas Categorias, serão considerados os
critérios listados abaixo, nesta ordem:

Caráter intersecretarial: Indica se o Projeto é formado por equipe com servidores

lotados em Secretarias diferentes.

1.

Servidor em cargo efetivo: Indica se o Projeto possui em sua equipe servidor em

cargo efetivo. 

2.

Melhor nota obtida no critério “Capacidade de inovação”.3.

Persistindo o empate diante dos critérios acima, será priorizada a “data/hora de

inscrição” mais antiga. 

4.



Divulgação dos vencedores

A divulgação e premiação dos Projetos vencedores será feita na Cerimônia de
Premiação, a ser realizada no dia 30 de outubro de 2024, com início às 18h.

O detalhamento das informações, assim como o convite de participação, será
enviado pela Comissão Organizadora aos participantes inscritos através do e-mail
informado na inscrição do Projeto submetido.

Após a data da Cerimônia de Premiação, haverá a divulgação de todas as iniciativas
inscritas e dos projetos vencedores por meio de publicação no Boletim Oficial
Eletrônico do Município (BOM).


